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PARECER JURÍDICO

Ref.: PROJETO DE LEI Nº 40/2026

INICIATIVA: VER LUCAS MELLO

À MESA DIRETORA, 

Senhor Presidente,

O  projeto  sob  análise,  de  autoria  do  nobre  Edil  “AUTORIZA  O  PODER 
EXECUTIVO A INSTITUIR DIRETRIZES PARA O ATENDIMENTO POR DEMANDA 
ESPONTÂNEA NAS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  (UBS),  NO  ÂMBITO  DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A proposição legislativa tem por finalidade autorizar a instituição de diretrizes por 
demanda espontânea nas  unidades  básicas  de  saúde,  no  âmbito  do  Município  de 
Cachoeiro de Itapemirim, com foco em facilitar o acesso e humanizar o atendimento 
reduzindo trâmites burocráticos que inviabilizam o acesso da população aos serviços 
de saúde.

Inicialmente, sob o aspecto formal, verifica-se que a matéria se insere no campo 
da competência legislativa do Município, conforme preceitua  a Constituição Federal, 
vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 
[…]
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 

Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
[…]
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
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A saúde pública, especialmente no que concerne à organização de ações de 
atenção primária e promoção preventiva no território municipal, configura inequívoco 
interesse local, legitimando a atuação normativa do Município. 

Em âmbito  local,  a  Lei  Orgânica  Municipal  (LOM)  igualmente  contempla  a 
matéria:

Art.  2º. O  Governo  Municipal  terá  por  objetivo  fundamental 
promover o bem estar de todos os munícipes, dando prioridade:
[...]
 II – à saúde e à assistência social; 

Art.  16. Ao Município  compete,  privativamente,  entre  outras,  as 
seguintes atribuições:
I - legislar sobre assunto de interesse local;

Art. 17- Ao Município compete, concorrentemente com a União e o 
Estado: 
I - suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; 
[...]
III – prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado,  serviços  de  atendimento  à  saúde  da  população  e 
programas de educação pré-escolar e do ensino fundamental; 

Art. 152 - A saúde é direito de todas as pessoas e dever do Poder 
Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e Igualitário as ações e serviços para promoção, 
recuperação, preservação e proteção da saúde. 

Art. 157- É competência do Município, no âmbito de seu território: 
I - a assistência à saúde; 
[…]
VII  -  a proposição de projetos de lei  municipais que contribuam 
para viabilizar e concretizar os serviços municipais de saúde; 
VIII - a compatibilização e complementação das normas técnicas 
do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual  de Saúde, de 
acordo com a realidade municipal;

Trata-se, portanto, de matéria inserida no exercício legítimo da competência legislativa 
do Município.
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No tocante ao mérito,  a proposta busca ampliar  o acesso da população aos 
serviços  de  saúde  básica.  Aproximando  o  Poder  Público  da  população,  a matéria 
encontra fundamento direto no artigo 196 da Constituição Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e 
igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e 
recuperação.

Nesse contexto, o mérito da proposição reside no fortalecimento das ações de 
saúde.  Assim,  sob  o  aspecto  material,  a  proposta  mostra-se  compatível  com  os 
objetivos constitucionais de ampliação do acesso e de promoção de políticas públicas 
destinadas à melhoria das condições de saúde da coletividade

Contudo, à luz do princípio da separação e harmonia entre os Poderes (art. 2º 
da CF/88), impõe-se examinar eventual incidência de vício de iniciativa, notadamente 
quando a proposição tangencia matérias reservadas ao Chefe do Poder  Executivo. 
Vejamos  o  que  dispõe  artigo  48  da  Lei  Orgânica  Municipal,  que  estabelece  a 
competência privativa do Poder Executivo:

Art. 48 – A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do 
Município na forma prevista nesta lei.
§ 1º - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre:
I  –  criação  de  cargos,  funções  e  empregos  públicos,  na 
administração  direta  e  autárquica,  ou  aumento  de  sua 
remuneração;
II  –  servidores  públicos  do  Município,  seu  regime  jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o 
disposto no inciso III do art. 42 desta Lei;
III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais 
e órgãos da administração pública;

  IV – orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias.

Neste sentido, destaca-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre o 
Tema 917 da Repercussão Geral: 
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“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição 
Federal)”.

Dessa  forma,  no  caso  em  análise,  o  projeto  limita-se  a  autorizar  o 
estabelecimento  de  diretrizes  para  atendimento  de  demanda  espontânea,  não 
promovendo  a  criação  ou  reorganização  de  órgãos,  não  alterando  atribuições 
administrativas,  nem  tratando  do  regime  jurídico  de  servidores  ou  de  matéria 
orçamentária. A proposta não determina a execução imediata de ações específicas, 
tampouco impõe obrigações administrativas concretas. 

Ao contrário, o texto expressamente condiciona a implementação do programa à 
atuação  do  Poder  Executivo,  a  quem  caberá  deliberar  acerca  da  sua  instituição, 
regulamentação,  conforme  critérios  de  conveniência,  oportunidade  e  disponibilidade 
orçamentária.  Preserva-se,  assim,  a  competência  administrativa  do  Prefeito  para 
organizar  os  serviços  públicos  de  saúde  e  definir  a  forma  de  implementação  das 
políticas públicas no âmbito municipal. 

Todavia, cumpre registrar precedente em sentido diverso, proferido pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, na ADI nº 1.0000.19.147831-2/000, Rel. Des. 
Edilson  Olímpio  Fernandes,  que  declarou  inconstitucional  lei  municipal  que  criou 
programa  de  saúde  itinerante  com instituição  de  “consultório  móvel”,  por  entender 
configurada criação de nova atribuição administrativa, conforme decisão transcrita:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 
4.616  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  SEBASTIÃO  DO  PARAÍSO. 
CRIAÇÃO  DE  PROGRAMA  DE  SAÚDE  ITINERANTE  PARA 
ATENDIMENTO  DA  POPULAÇÃO  IDOSA.  INICIATIVA 
PARLAMENTAR.  CRIAÇÃO  DE  NOVA ATRIBUIÇÃO.  MATÉRIA 
DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO  DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 
Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa 
de leis que criem novas atribuições para órgãos da Administração 
Municipal.  A  instituição  de  "serviço  com  consultório  móvel 
itinerante" para atendimento à população idosa, ainda que a sua 
implementação  dependa  de  regulamentação  pelo  Poder 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara

www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330035003300360036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro

Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: procuradoria@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Executivo,  consoante  expressa disposição legal,  confere  inédita 
atribuição  à  Administração  Pública  Municipal.
A Lei Municipal n. 4.616/2019, de iniciativa parlamentar, embora 
possua caráter nitidamente social, caracteriza ingerência indevida 
na  atividade  tipicamente  administrativa  e  viola  o  princípio  da 
separação  dos  poderes.  (TJMG-  Ação  Direta  Inconst 
1.0000.19.147831-2/000,  Relator(a):  Des.(a)  Edilson  Olímpio 
Fernandes.  ÓRGÃO  ESPECIAL,  julgamento  em  22/07/2020, 
publicação da súmula em 27/07/2020)

O referido precedente trata de temática semelhante, envolvendo programa de 
saúde itinerante instituído por iniciativa parlamentar. Naquele caso, contudo, o Tribunal 
reconheceu a inconstitucionalidade da norma por entender que a lei criou efetivamente 
nova atribuição à Administração Municipal, ao instituir serviço específico de “consultório 
móvel itinerante”, com conteúdo operacional definido, o que implicou ingerência direta 
na esfera administrativa e violação ao princípio da separação dos Poderes. 

O Tribunal  de  Justiça  do  Espirito  Santo,  afastou  a  inconstitucionalidade de 
norma que dispunha lista de espera dos serviços públicos de saúde, vejamos: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  Nº 
4.118/2023  DO  MUNICÍPIO  DE  LINHARES-ES. 
TRANSPARÊNCIA  DA  LISTA  DE  ESPERA  DOS  SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DE  SAÚDE  MUNICIPAL  .  DEFLAGRAÇÃO  DO 
PROCESSO LEGISLATIVO PELA CÂMARA DE VEREADORES. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  MATÉRIA  NÃO  AFETA  À 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
LOCAL  .  COMPETÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  PARA 
LEGISLAR  SOBRE  ASSUNTO  DE  INTERESSE  LOCAL. 
PUBLICIDADE  E  DEVER  DE  TRANSPARÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA DE  INGERÊNCIA NO FUNCIONAMENTO  DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  OU  MODIFICAÇÃO  DA 
ESTRUTURA DE ÓRGÃO ADMINISTRATIVO.  AÇÃO JULGADA 
IMPROCEDENTE .  MEDIDA CAUTELAR REVOGADA.  1)  Ação 
Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito de Linhares-
ES objetivando declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal 
de nº 4.118/2023, que instituiu a transparência da lista de espera 
dos serviços públicos de saúde naquele município, sob a premissa 
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que  teria  incorrido  em  vício  de  iniciativa  e  ao  princípio  da 
separação  de  Poderes,  por  ser  sido  proposta  pela  Câmara 
Municipal em detrimento da iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo  para legislar  a  respeito  de  atribuições específicas de 
órgãos  da  Administração  Pública.  2)  Dada a  implicação  com o 
princípio fundamental da separação e independência de poderes 
(arts .  1º  e 17,  ambos da Constituição Estadual),  o constituinte 
federal subordinou exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a 
conveniência e oportunidade da deflagração de debate legislativo 
em torno  de  determinados  assuntos,  os  quais,  seja  no  âmbito 
estadual  ou  municipal,  devem  seguir  o  parâmetro  federal, 
tratando-se  de  norma  de  reprodução  obrigatória.  Entre  as 
hipóteses de iniciativa privativa do Presidente da República para o 
processo  legislativo,  estabelecidas  na  Constituição  Federal  (art. 
61, § 1º, inciso II, alínea b), e aplicadas simetricamente ao Estado 
do Espírito Santo (art. 63, parágrafo único, incisos III e VI) e ao 
município de Linhares-ES, estão aquelas relativas à organização 
administrativa  do  Poder  Executivo  e  criação,  estruturação  e 
atribuições  das  Secretarias  Municipais  e  órgãos  do  Poder 
Executivo  .  3)  Por  sua vez,  as  propostas  de  lei  que envolvam 
organização  administrativa  do  Poder  Executivo  e  criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos do 
Poder Executivo exigem interpretação restritiva, não comportando 
o  art.  63,  parágrafo  único,  incisos  III  e  VI,  da  Constituição 
Estadual,  interpretação  ampliativa.  Inclusive,  ao  interpretar  os 
dispositivos da Constituição da Republica correlatos ao alegado 
vício de iniciativa, o Supremo Tribunal Federal firmou o precedente 
vinculante, por meio do Tema Repercussão Geral nº 917, segundo 
o qual “Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 
Executivo  lei  que,  embora  crie  despesa  para  a  Administração 
Pública,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  de  seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos”. 4) Não se 
pode concluir que a iniciativa da Lei Municipal nº 4 .118/2023 da 
Casa Legislativa tenha invadido a competência do Chefe do Poder 
Executivo  Municipal  no  tocante  à  estruturação  e  atribuições  de 
suas Secretarias, pois ao estabelecer que “É direito dos usuários 
do  Sistema  Único  de  Saúde,  por  meio  da  Rede  Municipal  de 
Saúde, ter acesso, por meio eletrônico, da sua posição nas listas 
de espera para consultas, exames, cirurgias e quaisquer outros 
procedimentos  médicos  e  odontológicos  na  área  de  gestão  da 
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rede municipal” (art.  1º, caput) e fixar algumas diretrizes para a 
execução  desse  direito,  não  interfere  na  organização 
administrativa do município e não altera a estrutura e nem cria 
novas obrigações para nenhum órgão da Administração Municipal. 
5) Não se trata de lei proposta pela Câmara de Vereadores que 
interferiu em atos de gestão da Administração Municipal, mas, sim, 
que conferiu maior publicidade e transparência a atos relacionados 
à  oferta  do  serviço  público  essencial  de  saúde,  de  forma  que 
inexiste  violação  à  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder 
Executivo, sobretudo considerando que a Câmara Municipal tem 
competência para legislar sobre assunto de interesse local,  nos 
termos do art. 28, inciso I, da Constituição do Estado do Espirito 
Santo  .  6)  O  Supremo  Tribunal  Federal  tem  reiteradamente 
declarado  a  constitucionalidade  de  legislações  municipais  e 
estaduais semelhantes, também iniciadas pelo Poder Legislativo, 
que  determinavam  a  divulgação,  em  site  oficial,  de  serviços 
públicos  essenciais  ofertados  à  população,  inclusive, 
especificamente acerca da listagem de pacientes que aguardam 
consultas  e  procedimentos  na  rede  pública  de  saúde  (  RE  nº 
1.396.787/SP, Relator.: Min. Edson Fachin, DJ em 30/8/2022, STJ) 
. 7)  Ação julgada improcedente, declarando, por consectário, 
constitucional a Lei nº 4.118/2023, do município de Linhares-ES, 
e revogando a medida cautelar concedida anteriormente.(TJ-ES - 
DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE: 
50119909820238080000, Relator: ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS 
FERREIRA, Tribunal Pleno)

Nesse  prisma,  em  distinção  à  jurisprudência  anteriormente  mencionada, 
verifica-se que a decisão colacionada reconhece a norma em análise como instrumento 
de organização e fixação de diretrizes no âmbito do serviço público de saúde, não se 
configurando como criação de cargos ou atribuições. Assim, conclui-se que o projeto 
objeto do presente parecer não padece de vício de iniciativa. 

Contudo,  em  tese,  não  se  vislumbra  vício  de  iniciativa,  uma  vez  que  o 
Município  não  apenas  pode,  como  deve,  instituir  normas  que  fortaleçam  políticas 
públicas de promoção da saúde, que contribuam para a organização e o aprimoramento 
das ações e serviços destinados à população. Desde que a proposição não trate de 
estrutura ou de criação de atribuições as Secretarias ou órgãos Executivos.
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A utilização  da  expressão  “autoriza  o  poder  executivo  a  instituir  diretrizes...” 
configura hipótese de lei autorizativa, instrumento que, por sua própria natureza, não 
cria  obrigação  jurídica,  tampouco  inovação  normativa,  tratando-se  de  expediente 
inadequado no processo legislativo, salvo nas hipóteses constitucionais expressas. 

A doutrina é crítica à prática das leis autorizativas, como leciona Sérgio Resende 
de Barros: 

“Insistente  na  prática  legislativa  brasileira,  a  "lei"  autorizativa 
constituem  um  expediente,  usado  por  parlamentares,  para 
granjear o crédito político pela realização de obras ou serviços em 
campos materiais nos quais não têm iniciativa das leis, em geral 
matérias  administrativas.  Mediante  esse  tipo  de  "leis",  passam 
eles, de autores do projeto de lei, a co-autores da obra ou serviço 
autorizado.  Os constituintes  consideraram tais  obras  e  serviços 
como estranhos  aos  legisladores  e,  por  isso,  os  subtraíram da 
iniciativa  parlamentar  das  leis.  Para  compensar  essa  perda, 
realmente exagerada, surgiu "lei" autorizativa, praticada cada vez 
mais  exageradamente.  Autorizativa  é  a  "lei"  que  -  por  não 
poder determinar - limita-se a autorizar o Poder Executivo a 
executar atos que já lhe estão autorizados pela Constituição, 
pois estão dentro da competência constitucional desse Poder. 
O texto da "lei" começa por uma expressão que se tornou padrão: 
"Fica o Poder Executivo autorizado a... ". O objeto da autorização - 
por  já  ser  de  competência  constitucional  do  Executivo  -  não 
poderia  ser  "determinado",  mas  é  apenas  "autorizado"  pelo 
Legislativo. Tais "leis", óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, 
pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar a si próprio, 
muito  menos  onde  já  o  autoriza  a  própria  Constituição.  Elas 
constituem um vício patente. 
(….) O fato de ser mera autorização não elide o efeito de dispor, 
ainda que de forma não determinativa, sobre matéria de iniciativa 
alheia aos parlamentares. Vale dizer, a natureza teleológica da lei - 
o  fim:  seja  determinar,  seja  autorizar  -  não  inibe  o  vício  de 
iniciativa. A inocuidade da lei não lhe retira a inconstitucionalidade. 
A iniciativa  da  lei,  mesmo sendo só  para  autorizar,  invade 
competência  constitucional  privativa.”  (Disponível  em 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/bibliotecaDigital/21708_arquivo
.pdf) (Grifos Nossos)
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A utilização de expressões como "autoriza" ou  "fica autorizado" em projetos 
de lei  de  iniciativa  parlamentar  é  uma técnica  frequentemente  utilizada para  tentar 
contornar vícios de iniciativa em matérias que são de competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo (Art. 61, § 1º, da CF/88).

No entanto,  o  entendimento do  STF é  rigoroso no sentido de que o  caráter 
"autorizativo" de uma norma não supre o vício de iniciativa se a matéria nela tratada 
for reservada ao Executivo.

A jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de que o Poder Legislativo 
não  pode  "autorizar"  o  Executivo  a  exercer  atribuições  que  já  lhe  são  conferidas 
diretamente pela Constituição. Tal  prática é considerada uma  invasão da esfera de 
gestão administrativa e uma violação ao Princípio da Separação dos Poderes.

STF — ADI 4724 AP — Publicado em 28/08/2018
A usurpação da prerrogativa de instaurar o processo legislativo, 
por  iniciativa  parlamentar,  mesmo  que  se  cuide  de  simples 
autorização  dada  ao  Governador  do  Estado  para  dispor  sobre 
remuneração de servidores públicos locais e de, assim, tratar de 
matéria própria do regime jurídico dos agentes estatais, qualifica-
se  como  ato  destituído  de  qualquer  eficácia  jurídica, 
contaminando,  por  efeito  de  repercussão  causal  prospectiva,  a 
própria validade constitucional da norma que dele resulte.

No  caso,  entende-se  que  a  proposta  não  visa  a  criação  de  cargos  ou 
interferência da Administração Municipal, quer apenas expressar diretrizes gerais para 
a  inclusão de uma política  pública  de saúde,  assim,  não invadindo a  competência 
privativa do Prefeito. Dessa forma, sugere-se a readequação do art. 1º e da ementa do 
projeto, para suprir os termos “autoriza e fica autorizado”.

Ademais, o projeto prevê, no artigo 6º, que o Poder Executivo  “poderá 
regulamentar  esta  Lei”,  e  também  estabelece  outros  regramentos  para  a 
regulamentação. Embora a expressão aparente conferir faculdade, na prática constitui 
verdadeira  imposição de comandos normativos sobre a Administração, restringindo a 
discricionariedade  do  gestor  quanto  à  escolha  de  prioridades,  meios  e  políticas 
públicas.  Avança sobre a competência regulamentar  do Executivo,  estabelecendo o 
que deve ser regulamentado.
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Ao detalhar  o  conteúdo do ato  regulamentador  (fluxos,  triagem,  agendas),  o 
Legislativo  está,  na  prática,  exercendo  atos  de  gestão  administrativa.  O  STF  tem 
decidido que a fixação de obrigações ou até mesmo de prazos para regulamentação 
por parte do Legislativo viola a separação de poderes.

Recentemente, o STF reafirmou que leis que impõem ao Executivo a obrigação 
de regulamentar matérias de sua gestão interna são inconstitucionais:

STF — ADI 4727 DF — Publicado em 28/04/2023
A  tentativa  do  Poder  Legislativo  de  impor  prazo  ao  Poder 
Executivo quanto ao dever regulamentar que lhe é originalmente 
atribuído pelo texto constitucional sem qualquer restrição temporal, 
viola o art. 2º da Constituição.

Embora o Art. 6º use o termo "poderá", a enumeração detalhada dos itens (I a 
IV) cria uma moldura que limita a discricionariedade do Prefeito na organização do 
serviço de saúde, o que é vedado.

Diante desse contexto, recomenda-se a apresentação de emenda ao referido 
dispositivo, concedendo plenos poderes de regulamentação ao Poder Executivo, com o 
objetivo de promover sua adequação técnica e jurídica, de modo a afastar a imposição 
de  obrigações  diretas  ao  Poder  Executivo.  Tal  ajuste  revela-se  necessário  para 
preservar  a  harmonia  entre  os  Poderes,  resguardar  a  esfera  de  discricionariedade 
administrativa  e  assegurar  a  compatibilidade  da  proposição  com  o  princípio  da 
separação dos Poderes. 

Conclui-se que a proposição é formal e materialmente constitucional, insere-se 
no âmbito da competência legislativa municipal, e desde que feitas as adequações, não 
afronta a reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo e encontra respaldo na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. 

Assim, com as devidas considerações, nosso parecer é pela viabilidade jurídica 
do presente projeto de lei e conforme ao que dispõe os artigos 26, parágrafo único e 
115,  IV,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  pelo  envio  da  matéria  à  Comissão  de 
Constituição, Justiça e Redação para análise e devidas considerações e providências.
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É o parecer, salvo melhor juízo, para decisão de V . Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2026.

PABLO LORDES DIAS
 Procurador Legislativo Geral

OAB-ES 17.013
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